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  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
OFÍCIO Nº 038/2025                                               

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2025 
OBJETO: Motoniveladora (Item 01) 

Ao(À) Senhor(a) Representante da empresa SARANDI TRATORES LTDA, 
Em atenção à impugnação apresentada por V.Sa., informamos que a Administração 

procedeu à análise integral dos argumentos expostos, especialmente no que se refere à exigên-
cia constante no edital quanto à obrigatoriedade de fabricação nacional do equipamento a ser 
adquirido. 

Após reavaliação técnica e administrativa dos documentos que embasaram a elaboração 
do edital, constatou-se a existência de equívoco material na transcrição das especificações 
mínimas, especificamente no que se refere ao requisito de origem do equipamento. 

O Plano de Trabalho aprovado para formalização do Convênio nº 160/2025, que fun-
damenta e vincula a contratação pretendida, não estabelece, em nenhum momento, a obrigato-
riedade de que o equipamento seja de fabricação nacional, exigindo apenas que atenda às 
normas técnicas aplicáveis, possua garantia, assistência e suporte em território nacional. 

Assim, reconhece-se que o parâmetro divulgado no edital não corresponde às caracte-
rísticas aprovadas pelo órgão concedente, razão pela qual será procedida a retificação do ins-
trumento convocatório, a fim de suprimir a exigência de fabricação nacional, uma vez que 
tal requisito não encontra amparo no plano de trabalho e não é justificável tecnicamente. 

Em razão dessa alteração substancial da caracterização do objeto: 
• o edital será retificado; 
• será realizada nova publicação; 
• e haverá reabertura do prazo para envio de propostas, garantindo-se a isonomia, a competiti-
vidade e a devida transparência do certame. 

Dessa forma, acolhe-se parcialmente a impugnação, exclusivamente quanto à neces-
sidade de correção da especificação técnica, não por restrição indevida à competição, mas 
por divergência identificada entre o edital e o Plano de Trabalho aprovado. 

A Administração reforça seu compromisso com a legalidade, a competitividade e a 
busca da proposta mais vantajosa, motivo pelo qual procederá às correções necessárias, a fim 
de assegurar que o processo licitatório reflita fielmente as exigências do convênio e os princí-
pios que regem as contratações públicas. 
 
                                                                       Bandeirantes, 18 de novembro de 
2025. 

 
 

 
 

 
CAMILA DIAS RAMALHO MATTA 
Secretaria de Agricultura e Pecuária  
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